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INDICAÇÃO

EMEM A: Indica que as cniprcsas csicjani rcgulaiv.s junto ao

CREA. CAU ou CFT para parlicipaçào cm processos licitaiórios.

LUZ CARLOS AMÂNCIO, \crcatior iiiie csla suhscrcsc. no uso dc

suas prcrrogaiiv as reginieiuais c cm nome tio po\ o tic Corne lio Proeopio. INDICA ao l-..\eelenlíssimo Senhor

Preleiio Municipal. AMIN JOSL MANNOLÍ IIL. que determine ati setor competente a obser\'âneia de

apenas permitir paiticipação de empresas regulaivs em licilai;ões que eiuolvam ser\ iyos de engenhaiàa,
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A presente indicação é para observância da legislação \ igenie.

garantindo qualidade aos serviços prestados pois. para estarem regalares, essas empresas necessitam

de responsável técnico com vínculo comprov ado e registro, tanto do profissional quanto da empresa,

nos respectivos consclht>s: CRP.A. CAC c CT' I . Isso scr\c lantt) parti obras dc maior porte como para

reformas, manutenção de ar condicionado, instalações elétricas e hidráulicas, etc., devendo ser

observado ainda o objetivo social des.sas empresas, se são condizentes com o objeto contratado c sc

os responsáveis técnicos das mesmas possuem atribuições condizentes com a finalidade da obra ou

serviço.
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